
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 3657CKX» - VIÇOSA - MQ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEIN" 1177/97 

Autorizs o Executivo Munlcipsi a conceder 
subvenção á Corporação Mmical Lira Ssnte 
Rita 

O Povo do Município de Viçoss, por uus repreuntantes legais, 
aprovou e eu, em uu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fim o Poder Executivo autorizado a conceder 
subvenção á CoípcMfSçao Mmical Lira Santa Rita, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reafa), para aqdsiçflo e reforma de instrumento mmicafa e aquisição 
de unifoimes para um componentes. 

Parágrafo único - A Corporação Mmical Lira Santa Rita prestará 
conto da doação, de acordo com as normas tegafa. 

Art. 2" - Para cobertura cte disposto no artigo 1" ctesta lei urá 
anulada a uguinte dotação: 

02.01- Gabinete do Prefeito 
03.07.021.2.255- Homenagens, RecepçOes, Fmtividades 

e Conferãncto. 
3132 - Outios serviçm e encargos 10.000,00 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor m data de sm publicação, 
revogadm ss dfaposições em ccmtrário. 

Viçosa, 10 de abril de 1997. 

. 

F̂sereito Mumcipal 

( A presente Lei foi aprovada em reunião da Cânuua Municipal, no dia 
08/04/97) 
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